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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
 

 

Salvador, 21 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
Ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 
Dr. Marcus Vinícius de Barros Presídio 
MD Conselheiro  
 

 
 

Ref.: PROCESSO TCE/010078/2018 
 
 
Sr. Conselheiro, 
 
Ao cumprimentá-lo, informo que, tendo em vista as citações deste Egrégio Tribunal no 
Relatório do Processo TCE/010078/2018, relativo à Auditoria realizada na Secult no 
período compreendido entre janeiro e julho de 2018, estamos, nesta oportunidade, 
apresentando esclarecimentos a respeito de determinados aspectos, haja vista este 
incluir matéria também de competência de outros setores da Secretaria, iniciando por 
aqueles constantes na matriz de responsabilizações a mim imputadas, passando, em 
sequência, à análise dos demais apontamentos acerca dos quais possuo competência 
legal para manifestação.  
 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
 
Tendo em vista a informação, junto ao Proinfo Express, de que o prazo relativo à 
notificação nº 000001/2019 encerra-se em 21/02/2019 (ANEXO I), resta comprovada a 
tempestividade da presente manifestação. 
 
 
II – DA MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO 
 
5.2 Sistema de Controle Interno no âmbito da SECULT  
 
5.2.1 Manutenção de diversas fragilidades relativas  ao controle interno da 
SECULT 
 
Consta no respectivo relatório de auditoria:  
 

“Embora exista uma Coordenação de Controle Interno - CCI, formalmente 
instituída, integrando a estrutura administrativa da SECULT, observa-se que a 
Diretoria de Controles e o Núcleo de Convênios centralizam a análise de 
prestação de contas de Convênios do Ponto de Cultura, do Fazcultura e do 
próprio FCBA pela Superintendência de Promoção Cultural – SUPROCULT. 
Os exames revelaram que atividades relacionadas ao controle interno são 
desenvolvidas de forma descentralizada por diversas unidades (setores) da 
Secretaria. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
 

Neste contexto, observa-se que o Sistema de Controle Interno da SECULT é 
composto por um conjunto de unidades técnicas distintas, orientadas para 
promover a eficiência e a eficácia das ações integradas, bem como verificar a 
conformidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da 
administração estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado.” 

 
A fim de contextualizar este Egrégio Tribunal quanto a linha argumentativa a seguir 
delineada, imprescindível destacar, ab initio, que no bojo do processo 
TCE/001333/2017, relativo à Prestação de Contas de Administrador no exercício de 
2016, tendo o Sr. Flávio José de Sousa, Coordenador de Controle Interno da Secult no 
período compreendido entre 14/11/15 e 19/09/16, sido notificado acerca da 
inexistência de trabalhos de auditoria realizados pelo controle interno naquele período, 
o mesmo fora retirado da Matriz de Responsabilização do referido processo sob 
argumento de que “o Estado não proporcionou os recursos necessários para que as 
Coordenações de Controle Interno estivessem em pleno funcionamento e pudessem 
cumprir com suas obrigações previstas em Lei”. 
 
Diante disso, cumpre salientar que, não obstante as argumentações tecidas pelo 
nobre colega no sentido de que se tratava de uma estrutura nova, sobre a qual ainda 
não haviam sido devidamente definidas as diretrizes de funcionamento, há que se ter 
em mente que tratava-se, o Sr. Flávio, do responsável pela implementação das ações 
na pasta, que respondia diretamente por tudo que dizia respeito àquela estrutura, de 
modo que, se tais deficiências acometiam de forma substancial o seu titular ao ponto 
de deixar este de ser responsabilizado aos olhos desta Corte por eventuais omissões, 
podemos, assim, ter uma visão clara de como tais fragilidades se mostraram ainda 
mais contundentes aos gestores que dependiam dessa estruturação para exercício de 
atribuições correlatas.  
 
Ademais, no período compreendido entre 26/09/2016 e 15/11/2017, o referido setor foi 
coordenado pelo Sr. Lucílio Casas Bastos, período este em que a Secretaria de 
Cultura passou por algumas mudanças de titularidade em posições estratégicas, 
tendo, inclusive por conta disso, sofrido uma grande quantidade de apontamentos 
advindos desta Corte. 
 
Assim, em 15/11/2017, tomou posse enquanto Coordenadora de Controle Interno a 
Sra. Mariana Muniz Moreira, tendo este TCE se manifestado, no bojo deste relatório 
de auditoria, que estão sendo verificadas melhorias e avanços no que diz respeito à 
atuação da CCI, mas que “não foi observado um controle efetivo na fiscalização da 
execução orçamentária, financeira e patrimonial, demonstração da conformidade dos 
atos e fatos administrativos em sua integralidade, implementação de padrões 
normativos e operacionais já em execução, bem como o monitoramento efetivo do 
Plano de Ação da SUPROCULT, uma vez que as ações internas ainda se mostram 
insuficientes a suprir a quantidade de processos e procedimentos conveniados, 
apresentando reincidentes irregularidades de controle interno”. 
 
Não obstante isso, prosseguiu afirmando que “tendo em vista que a CCI, recém-
constituída, somente terá oportunidade de apresentar plenamente as suas atividades 
desenvolvidas em 2019, através de relatório consolidado, conforme orientações 
técnicas da AGE nº 001/2015, esta Auditoria se manifesta no sentido de expedir 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
 

recomendações para que a SECULT preste o apoio necessário ao pleno e efetivo 
funcionamento da referida Coordenação”. 
 
Ora, se este Tribunal reconhece todas as dificuldades enfrentadas pelo referido setor 
(o que demonstra ausência de funcionamento pleno), resta claro que, se esta 
Superintendência, enquanto instância apartada, atua de forma complementar, 
auxiliando as demais instâncias a partir das atribuições que lhes são próprias, 
permaneceremos, pois, dependendo das rotinas destas para que possamos atuar 
conforme os apontamentos.  
 
Desse modo, cumpre trazer à baila trecho do Regimento Interno da Secretaria de 
Cultura, o qual, versando especificamente sobre o tema, determina que: 
 

Art. 13 - À Superintendência de Promoção Cultural - SUPROCULT, que tem 
por finalidade planejar e promover a execução de infraestrutura, e outros 
investimentos em regiões e municípios com potencial cultural, além de gerir o 
Programa Estadual de Incentivo à Cultura - FAZCULTURA e o Fundo de 
Cultura da Bahia - FCBA, compete: 
III - por meio da Diretoria de Acompanhamento e Controle: 
f) promover articulações com os órgãos de controle interno e externo, bem 
como prestar informações necessárias para as auditorias realizadas. 

 
Nesse passo, em que pese a supracitada alínea “f” preveja que compete a esta 
Superintendência, por meio da Diretoria de Acompanhamento e Controle, promover 
articulações com os órgãos de controle interno e externo, é preciso ter em mente, 
repise-se, que não é possível promover articulação com uma instância que ainda não 
fora efetivamente implementada, de modo que, enquanto parte (e não ferramenta 
central) deste âmbito de atuação, a Suprocult depende a atuação de outrem, não 
podendo o Superintendente que esta subscreve prestar informações ou tomar 
iniciativas que não lhe são próprias, tampouco lhe foram requisitadas.  
 
Deste modo, considerando que o Sr. Flávio José de Sousa fora, em processo anterior, 
retirado da correspondente Matriz de Responsabilidade, bem como à atual dirigente, 
senhora Mariana Muniz, estão sendo expedidas recomendações que denotam a 
perspectiva de apenas ao longo de 2019 serem efetivas e efetivadas as ações 
delineadas, nada mais razoável que este TCE mantenha esse entendimento no que 
diz respeito à minha pessoa, posto que não possuo ingerência sobre atos que 
ultrapassam a esfera de competência inerentes à Suprocult, rogando, pois, pela minha 
exclusão do rol dos responsáveis pelo apontamento em questão.  
 
 
5.3 Execução Orçamentária e Financeira  
5.3.4 Irregularidades relativas à execução do TAC n º 340/2016 – Baobá 
Produções Artísticas 
 
a) Comprovantes de despesas não relacionadas à natu reza do Projeto em 
parceria com a Entidade 
 
Com relação a este quesito, apontou o relatório de Auditoria: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
 

“Dos exames efetuados, observa-se que as despesas realizadas com a mostra 
de arte “Casa Aberta”, não condiz com a natureza do Projeto, principalmente, 
no tocante à aquisição de materiais diversos, como: fita, cd, 
radiocomunicadores e pulseiras de identificação. 
Por meio da Solicitação nº LMCC-07/2018, foi questionada a referida 
inconsistência, tendo o Gestor se pronunciado da seguinte maneira: 
 

No tocante às despesas relativas a Casa Aberta (fita, cd, 
radiocomunicadores, pulseiras de identificação), chamamos a 
atenção para o fato de que a descrição do item abrange também 
ao final e expressão “etc”. 
Esta prerrogativa permite a absorção de outras despesas que 
sejam inerentes ao item da despesa. 
 

Esta auditoria, entende que os itens da despesa devem ser discriminados de 
forma clara e transparente, de modo a balizar a aferição da razoabilidade entre 
a aplicação e a finalidade para qual os recursos foram repassados. Não deve 
haver margem para imprecisões ou omissões no trato com o dinheiro público, 
as boas práticas de gestão e os princípios constitucionais e administrativos 
convergem para a accountability, sendo a transparência um dos seus pilares 
primordiais. 
 
Recomendamos, que as despesas sejam enumeradas separadamente e 
indicadas pormenorizadamente nos seus itens correspondentes do orçamento, 
plano de trabalho ou de aplicação. Entendemos, que a atenção com os 
recursos públicos impõe uma responsabilidade ainda maior àqueles que os 
tem sob sua guarda, devendo ser redobrado o cuidado e o zelo inerentes a 
sua gestão, empregando-se, da maneira mais ampla possível, publicidade e 
transparência aos atos praticados”. 

 
De início, imprescindível esclarecer a este Tribunal que este gestor, que subscreve a 
presente manifestação, desconhecia, até então, a informação prestada e transcrita 
acima, sobretudo nos moldes referenciados, inclusive diante do fato de que a 
Solicitação nº LMCC-07/2018 não lhe fora encaminhada nominalmente.  
 
Diante disso, cumpre trazer à baila alguns dispositivos constantes no Regimento 
Interno da Secretaria de Cultura:  
 

Art. 13 - À Superintendência de Promoção Cultural - SUPROCULT, que tem 
por finalidade planejar e promover a execução de infraestrutura, e outros 
investimentos em regiões e municípios com potencial cultural, além de gerir o 
Programa Estadual de Incentivo à Cultura - FAZCULTURA e o Fundo de 
Cultura da Bahia - FCBA, compete: 
III - por meio da Diretoria de Acompanhamento e Controle : 
c) emitir pareceres de avaliação dos relatórios de execução das propostas 
culturais apoiadas, subsidiando a decisão das instâncias responsáveis pela 
aprovação; 
(grifos nossos) 

 
Ocorre que, em que pese seja da Suprocult, por meio da Diretoria de 
Acompanhamento e Controle, a competência na emissão de pareceres nos termos 
descritos na alínea “c” acima referenciada, a Solicitação nº LMCC-07/2018 fora 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Cultura  
Superintendência de Promoção Cultural 
 

diretamente encaminhada à Secretária de Cultura, Sra. Arany Santana, com cópia ao 
Sr. Manoel Pinto, Diretor de Acompanhamento e Controle, de modo que, tendo este 
último prestado esclarecimentos diretamente a esta TCE, o meu nome, enquanto 
gestor desta Superintendência, não fora em momento algum referenciado, 
conforme resta comprovado no ANEXO II . 
 
Deste modo, se um auditor (no caso, a Sra. Lenise Maria Cardoso Cintra) dirige um 
questionamento referente a um projeto em específico àquele que possui atribuição 
regimental para analisá-lo, e este último, por sua vez, fornece os esclarecimentos que 
entende pertinentes diretamente a este órgão, apondo, para tanto, apenas a sua 
assinatura no documento de resposta, conclui-se que aqueles que não figuraram nesta 
comunicação não devem constar na Matriz de Responsabilização por eventual 
discordância deste Egrégio Tribunal em relação ao quanto aludido. 
 
Nesse passo, saliento que concordo e, inclusive, acato a recomendação proferida por 
vossas senhorias no último parágrafo da alínea “a” do item 5.3.4, todavia, a título de 
contribuição, sugiro que, em relação ao método da auditagem, seja determinada ou a 
inclusão do gestor em todas as comunicações (e, assim, exija-se a sua manifestação 
expressa acerca destas), ou, deixando de fazê-lo, não seja o mesmo responsabilizado 
por informações as quais não prestou e não detinha conhecimento.  
 
Dito isso e prosseguindo na narrativa, ressalto que, após tomar conhecimento das 
questões levantadas no bojo do presente item, tomei providências visando a apuração 
das mesmas, de modo que, instado a prestar os devidos esclarecimentos, o Diretor de 
Acompanhamento e Controle constatou que a despesa contraída é coerente com a 
natureza do projeto. Ademais, acrescentou que o tipo de cada despesa é avaliado 
quando das análises das prestações de contas, seja para aceitação, seja para 
eventuais glosas. 
 
Por fim, saliento que, quanto ao ajuste em questão, TAC nº 340/2016 - VIVADANÇA 
Festival Internacional, de proponência de Baobá Produções, projeto contemplado por 
meio do edital Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019, as prestações de contas 
relativas à primeira e segunda parcelas foram aprovadas em 13/12/2017 com ressalva, 
a qual se deu em decorrência da ausência de cotação de preço (conforme exposto no 
item a seguir) e que as prestações correspondentes às terceira e quarta parcelas 
foram aprovadas em 26/12/2018, também com ressalva, desta vez envolvendo 
alteração na ficha técnica, o que demonstra que esta Suprocult vem se mantendo 
atenta e diligente quando da análise de fatos envolvendo projetos executados por 
meio dos seus mecanismos de fomento. 
 
b) Ausência de Cotação de Preços  
 
Quanto ao presente item, saliento, mais uma vez, que também não recebi qualquer 
solicitação de esclarecimentos neste tocante, tendo tomado conhecimento acerca 
deste impasse apenas em decorrência da notificação no bojo do presente processo.  
 
Assim, repisando que, em momento anterior, foram prestadas informações para as 
quais não fui demandado, destaco que não busco, com esta manifestação, me isentar 
de ações ou omissões eventualmente praticadas sob a minha gestão, mas, tão 
somente, repisar que, se em decorrência de determinados atos, podem vir a ser 
imputadas responsabilidades a mim de forma nominal, devo, por conseguinte, ser 
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incluído em todas as tratativas a elas correlatas, com indicativo expresso de 
pronunciamento, a fim de se evitar que, em sendo imposta alguma forma de 
advertência (tal como a presente), a minha prerrogativa de, enquanto titular do setor, 
ter conhecimento prévio e, assim, exercer meu direito de resposta, não seja suprimida.  
 
Ultrapassada essa questão, cumpre ressaltar que a questão relativa a este subitem foi 
objeto de pronunciamento pelo Diretor de Acompanhamento e Controle, o qual aduziu 
que, conforme foi registrado pela própria auditoria deste Tribunal, o proponente 
apresentou as devidas justificativas, de modo que o assunto foi avaliado e relatado no 
parecer final nos seguintes termos: 
 

“O proponente informou que foram feitas as cotações, mas não constaram na 
prestação de contas em função da troca da pessoa da produção responsável 
pelo serviço, não sendo localizados os arquivos. 
A verificação da execução destes serviços evidenciou que se mantiveram no 
valor orçado ou abaixo, salvo os itens relativos a camisas e panfletos, que 
tiveram excessos comentados. No caso do item camisas, a quantidade foi 
maior, e o custo unitário menor do que o aprovado, estando assim 
enquadrado. 
Quanto aos panfletos, o custo ficou acima do orçado”. 
 

Diante disso, concluindo o citado Diretor que não houve descuido por parte da análise, 
nem inobservância da importância das cotações em relação às normas 
regulamentares, os fatos foram devidamente avaliados, de modo que a prestação de 
contas foi aprovada com registro de ressalva, o que indica que houve a apreciação, de 
forma diligente, deste fato em específico. 
 
 
III – DOS DEMAIS ITENS DA AUDITORIA 
 
6. ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS ANTERIORES 
6.1. Acompanhamento dos achados de Auditoria relati vo às contas do Dirigente 
Máximo da SECULT e do FCBA (Processo nº TCE/001128/ 2018) 
 
6.1.1 Quanto às Contas do Dirigente Máximo da SECUL T. 
 
a) Persistência de fragilidades no controle interno  da Secretaria. 
 
Aduziu esta Corte que: 
 

“Aduzimos, ainda, que apesar da SUPROCULT ter implementado poucas 
medidas a fim de sanear as inconformidades, as soluções ainda estão longe 
de serem alcançadas em sua plenitude. Assim, conclui-se que o resultado 
verificado, revela que os esforços da Secretaria nos últimos 05 anos, desde 
2013, não tem se mostrado suficientes para sanar as irregularidades 
apontadas e, tampouco, para cumprir as determinações exaradas por esse 
Tribunal, em seus diversos Acórdãos e Resoluções exarados ao tratar do 
tema. 
 
Percebe-se que, os apontamentos guardam relação entre si, de modo que 
todos eles remetem à ausência de prestação de contas, à existência de um 
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passivo pendente de análise, bem como às dificuldades encontradas para 
liquidar tal contingente, em face da morosidade de análise das prestações de 
contas, ausência de abertura de tomadas de contas, do acompanhamento 
deficitário, da desvinculação da equipe de análise e do uso de metodologias 
ineficazes, aliado à escassez de recursos humanos suficiente para execução 
de atividades necessárias a regular execução e acompanhamento dos 
convênios. 
 
Ante o exposto, restam mantidas as recomendações já apresentadas em 
Auditorias anteriores, inclusive, opinando pela imputação de multa em virtude 
das sucessivas reincidências de apontamentos, especialmente quanto à 
necessidade de contratação de pessoal efetivo a fim de exercer, 
tempestivamente, a fiscalização, o controle interno dos convênios e das 
respectivas prestações de contas e, não deixando de observar a necessidade 
imediata de ativação integral das funcionalidades do sistema SIIC e 
cumprimento do Plano de Ação”. 

 
Diante disso, ao tempo em que reiteramos o quanto aduzido no item 5.2.1 (página 01) 
do presente documento, ratificamos os termos da manifestação apresentada por este 
Superintendente no bojo do processo TCE/001128/2018, no sentido de que, não 
obstante as supostas irregularidades tenham sido atribuídas ao gestor máximo da 
Secretaria, a Suprocult, enquanto instância integrante do referido órgão, permanece 
no esforço pelo aprimoramento contínuo do controle dos Termos de Acordo e 
Compromisso - TAC firmados na área de fomento à cultura, tal como reconhecido por 
vossas senhorias. 
 
Contudo, em que pese todo nosso esforço em adotar as providências iniciais cabíveis 
visando encontrar meios e alternativas para solução dos apontamentos promovidos, a 
conclusão destes expedientes não depende diretamente da Suprocult, de modo que, 
sob pena de estar-se incorrendo em injustiça, não há que ser alegada ausência de 
iniciativa da parte do gestor que esta subscreve. 
 
Desta forma, no que tange ao opinativo de imputação de multa, aproveitamos a 
oportunidade para, com a devida vênia, salientar que, caso assim entenda esta Corte, 
não parece crível que seja esta extensiva a este Superintendente, uma vez que não 
detendo de ingerência sobre o prosseguimento das medidas em questão, submetidas 
à deliberação de autoridades superiores, somente me cabendo sugeri-las e, 
eventualmente, iniciá-las, razão pela qual não posso ser punido por algo que extrapola 
as minhas competências funcionais.  
 
Nesse sentido, cumpre frisar que, conforme exposto alhures, entendeu este Tribunal, 
no bojo do processo TCE/001333/2017, relativo à Prestação de Contas de 
Administrador no exercício de 2016, que o Sr. Flávio José de Sousa, Coordenador de 
Controle Interno da Secult no período compreendido entre 14/11/15 e 19/09/16, 
deveria ser retirado da Matriz de Responsabilização atinente sob argumento de que “o 
Estado não proporcionou os recursos necessários para que as Coordenações de 
Controle Interno estivessem em pleno funcionamento e pudessem cumprir com suas 
obrigações previstas em Lei”. 
 
Desta forma, em atenção ao princípio da congruência, concebemos que o mesmo 
entendimento deve ser aplicado a este Superintendente no presente item, uma vez 
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que, conforme exaustivamente demonstrado a esta Corte, não é permitido ao mesmo, 
enquanto gestor da Suprocult, atuar para além das suas atribuições funcionais, 
dependendo, pois, de ações que competem a instâncias outras e superiores. 
 
Ademais, conforme reiteradamente demonstrado, temos buscado meios de solucionar 
os impasses existentes, a exemplo do empenho na conclusão do desenvolvimento do 
Módulo de Acompanhamento do SIIC (o qual, saliente-se, encontra em fase de 
homologação e esperamos promover sua implantação ainda no primeiro semestre de 
2019, de acordo com o Plano de Desenvolvimento confeccionado pela empresa Topos 
Informática – ANEXO III) e aprovado por nós, bem como no encaminhamento de 
consulta formal à PGE, na qual buscamos orientação jurídica sobre como proceder em 
relação ao passivo de prestações de contas pendentes, uma vez que todas as nossas 
iniciativas foram vetadas pela Sefaz e também pela própria Procuradoria. 
 
Nesse diapasão, não restam dúvidas de que temos recebido com seriedade os 
apontamentos deste TCE e, por conseguinte, temos envidado os esforços necessários 
à superação das fragilidades, esbarrando, todavia, em questões coorporativas do 
Estado sobre as quais não possuímos ingerência. 
 
d) Aumento da Inadimplência relativa às prestações de contas do FCBA, 
FAZCULTURA e Pontos de Cultura, atualmente estimada  em R$35.159.958,89. 
 
Neste tocante, entende este Tribunal que: 
 

“A falta de respostas às diligências efetuadas pela Secretaria, a morosidade 
na análise das prestações de contas e das diligências atendidas, aliada a 
ausência de instauração das devidas tomadas de contas face às 
inadimplências de convenentes verificadas e a baixa capacidade operacional 
da estrutura atualmente designada pela Secretaria ao atendimento de tal 
demanda, não só procrastina a resolução da irregularidade apontada como 
contribui para o agravamento de tal situação. 
(...) 
Conclui-se que, a necessidade da SECULT de se tomar as precauções 
devidas contra possíveis nulidades processuais é premente, ressaltando-se 
também, a necessidade da Administração ser mais célere nestas análises e 
procedimentos conclusivos, já que existem processos de prestações de contas 
que estão pendentes desde o ano de 2005, sem solução definitiva, podendo a 
demora acarretar prejuízos financeiros sérios ao Erário, por falta de controles 
efetivos”. 

 
De início, repise-se que os Pontos de Cultura são decorrentes de acordo firmado com 
a União, gerido pela Secult, através da Superintendência de Desenvolvimento 
Territorial da Cultura – Sudecult, com execução financeira através da Diretoria Geral, 
unidade orçamentária diversa do FCBA, de modo que o acompanhamento e controle 
destes e seus correspondentes repasses em nada guardam relação com a Suprocult. 
 
Dito isso, reafirmamos que a existência de inadimplência relativa ao FCBA guarda 
relação direta com o procedimento de Tomada de Contas, ressaltando, conforme já 
exposto anteriormente a vossas senhorias, que não é a Suprocult a instância 
responsável pela tomada de providências relativas à instauração da tomada de contas 
decorrentes de inadimplência, competindo-nos, tão somente, adequar os processos 
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aos pareceres expedidos pela PGE (GAB_FFB_JLD_VSN 017/2017 e 
PA_NPA_JLD_VSN 03/2017) para posterior instauração dos procedimentos pela 
instância devida.  
 
Dito isso, aproveitamos o ensejo para demonstrar, conforme tabelas abaixo, a lista de 
processos os quais, a partir da nova instrução emanada pela Procuradoria, já tiveram 
as devidas adequações e encaminhamentos para a Tomada de Contas Especial por 
esta Suprocult.  
 
PROCESSOS ENCAMINHADOS PARA TOMADA DE CONTAS EM 201 8 APÓS AS 

NOVAS NORMAS 
Nº TAC Projeto  Proponente  Data de envio ao 

GAB 
183/2010 Coleção Dramaturgia Latino 

Americana 
Luis Alberto Alonso Aude 13/11/2018 

(4) 
175/2011 Episódio Piloto para a Série 

Educacional em Animação ‘A 
Turminha Kirimurê” 

Adriano Anunciação 
Oliveira 

 
29/10/2018 
(1) 

77/2012 Cultura Intramuros Associação Rever Juntos 13/11/2018 
(2) 

58/2012 Salvador da Melhor Idade – 
Olhos do Passado Imagens 
do Presente 

Associação dos 
Moradores da Invasão 
Dom Avelar Alagados III 

 
29/11/2018 
(3) 

266/2014 POPRURAL II – É Momento 
de Encontro 

Alberto Alison Alves 
Moura 
 

07/12/2018 
(2) 

(1) Processo devolv ido para a SUPROCULT/DAC em 31/01/19 para analise da PC entregue pelo 
proponente (Tomada de Contas Portaria 156/18 de 08/1 1/2018) 

(2) Portaria nº 006/2019 Publicada em 12/01/2019 para  abertura de Tomada de Contas 
(3) Portaria nº 160/2018 Publicada em 07/12/2018 para  abertura de Tomada de Contas 
(4) Portaria nº 161/2018 Publicada em 07/12/2018 para abe rtura de Tomada de Contas  

 
 

PROCESSOS ENCAMINHADOS PARA TOMADA DE CONTAS EM 201 9 APÓS AS 
NOVAS NORMAS 

 
Nº TAC Projeto Proponente 

Data de 
envio ao 

GAB 
349/2012 No Quintal da Vó 

Tembe  
Joselito 
Crispim dos 
Santos de 
Assis 

14/01/2019 
(5) 

063/2012 Hip Hop e Cine 
Clube: Na Formação 
de Jovens 
Multiplicadores em 
Pesquisa, História e 
Cultura Local 
 

GAEEC – 
Grupo de 
Arte-
Educação, 
Esporte e 
Cultura 

14/01/2019 
 
(5) 

314/2013 Festival Nacional 
Vale Curtas 

Associação 
Cultural 
Artística e 
Social 
Raízes 

07/02/2019 
(6) 

Ref.2172028-9
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127/2014 Oyatundê 
(FPC) 

Cátia 
Oliveira 
Costa Lima-
ME 

07/02/2019 
(6) 

58/2010 Ancestralidade Viva 
(FPC) 

Aline Maria 
Santos 
Ferreira 

07/02/2019 
(6) 

302/2016 Boi de Janeiro de 
Parafuso 
(CCPI) 

Valdemiro 
Nascimento 
de Souza 

07/02/2019 
(6) 

212/2016 Boi Estrela de Barra 
do Jacuipe (CCPI) 

Laudelino 
Brandão 

07/02/2019 
(6) 

111/2016 Sarau Ser-Tão-Da-
Gente 
(CCPI) 

Raniere 
Ramon Braz 
da Silva 

07/02/2019 
(6) 

96/2016 Noites Fora do Eixo 
(FUNCEB) 

Mateus 
Santos 
Moura 

07/02/2019 
(6) 

339/2013 Arte Moda e Design 
(FUNCEB) 

Oficina do 
Papel 
Cursos e 
Consultoria 
Ltda 

15/02/2019 

245/2014 Desenho Animado A 
Raposa Feliz 
(FUNCEB) 

Fábio Morais 
dos Santos 

15/02/2019 

205/2015 Curso de Extensão 
em Conservação e 
Restauração de Arte 
Sacra (FUNCEB) 

Obra de 
Assistência 
Paroquial de 
Cachoeira 

15/02/2019 

236/2016 Quadrilha Junina 
Buscapé/Espetáculo 
2017 (CCPI) 

Zenaide dos 
Santos 
Diogo Rosa 

15/02/2019 

260/2016 Áfricas Na Gente – 
Festival de Música 
nas Escolas 
(FUNCEB) 

Fabio 
Eduardo 
Santos 
Haendel 

15/02/2019 

075/2017 Salinas Arte e 
Ecologia 2 
(FUNCEB) 

Antonio José 
Sales 
Pereira dos 
Santos 

15/02/2019 

(5) Portaria nº 10/2019 Publicada em 17/01/2019 para aber tura de Tomada de Contas  
(6) Portaria nº 26/2019 Publicada em 15/02/2019 para aber tura de Tomada de Contas  

 
Deste modo, resta claro que, a este gestor, não parece razoável a imputação de 
responsabilidade sobre procedimentos posteriores sobre os quais não possui 
competência.  
 
e) Apontamentos com aprovação de recomendações ao D irigente Máximo, 
especialmente em relação aos itens 01, 03 e 07. 
 
Em relação a este tópico, reiteramos que as ações em andamento não dizem respeito 
a esta Superintendência, de modo que as recomendações aqui postas são voltadas ao 
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Dirigente Máximo. Todavia, demonstrando o nossa preocupação com a transparência 
dos nossos atos, bem como em fornecer elementos para que os impasses em 
referência sejam sanados da melhor forma possível, vimos promover as seguintes 
atualizações. 
 
(i) Falta de providências para instauração de tomada de contas de convênio do 
FAZCULTURA, mesmo após a recomendação sugerida em relatório pela Auditoria do 
TCE 
 
Voltamos a esclarecer a este TCE que, no âmbito do Fazcultura, por inexistir ajustes 
entre o Estado e o proponente (o Estado apenas atua como intermediário entre este 
último e a empresa patrocinadora), não se enquadra o presente caso enquanto 
convênio. Diante disso, não conhecemos previsão legal quanto à instauração de 
procedimento de tomada de contas atinentes ao referido programa.  
 
Na prática, os recursos repassados pelo patrocinador são validados por Ficha de 
Habilitação, de modo que só há emissão de título de incentivo, proporcional ao valor 
depositado na conta exclusiva do projeto. Assim, quando há depósito de valor inferior 
ao quanto autorizado pela SEFAZ para a captação, a providência necessária é o 
ajuste da proposta ao valor captado e respectiva publicação no DOE de redução de 
valor da mesma. 
 
Além disso, em consonância com a previsão do §2º do artigo 45 do Decreto nº 
12.901/2011, que aprova o Regulamento do Programa Estadual de Incentivo ao 
Patrocínio Cultural – FAZCULTURA, os casos de inadimplência em relação à 
Prestação de Contas (os quais equivaleriam ao procedimento seqüencial de Tomada 
de Contas), são encaminhados à PGE para providências legais e os dados do 
proponente são incluídos no Cadastro de Inadimplentes da SAEB. 
 
Nesse sentido, no que tange ao projeto FESTIVAL BOURBON STREET FEST BAHIA, 
os autos haviam sido devidamente remetidos à PGE em 17/11/2016, conforme as 
normas acima citadas, sendo devolvidos pela Procuradoria em 29/12/16, para novo 
contato com o proponente. Após diligência promovida em 18/01/2017 e agendamento 
de resposta para até dia 22/02/17, o proponente não cumpriu novamente o prazo, 
motivo pelo qual formalizamos novo envio à PGE, para as devidas providências, em 
20/02/2019 (ANEXO IV). 
 
(ii) Desídia da SECULT referente a não abertura de Sindicância - Certidão de Dívida 
Ativa Irregular - TAC nº 368/2012 / Fundação Hansen Bahia. 
 
Com relação a este item específico, informo que, conforme me comprometi com este 
Tribunal no bojo da resposta à auditoria no processo TCE/009513/2017 (e 
devidamente reiterado nos autos do processo TCE/001128/2018), em 23/05/2018, 
encaminhei ao Gabinete da atual Secretária comunicação interna informando a 
necessidade de se atender as recomendações proferidas por este TCE, de modo que, 
fora publicada, na edição do DOE de 12/09/2018, mediante Portaria nº 128 de 10 de 
setembro de 2018, a composição da Comissão de Sindicância instaurada para 
averiguação da existência de ilícito (ANEXO V), o que demonstra, forma cristalina, a 
adoção das medidas cabíveis para solução deste imbróglio. 
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6.1.2 Quanto às Contas do Fundo de Cultura do Estad o - FCBA  
 
a) Morosidade na análise das prestações de contas p or parte da SECULT. 
 

“De acordo com a Auditoria, os Gestores deixaram de tomar providências 
efetivas em relação aos pontos elencados em relatórios de auditorias 
anteriores, a ponto de saná-los, ou mesmo tenha adotado medidas suficientes 
para afastá-los, contribuindo para a continuidade das irregularidades no 
exercício de 2017, além de transgredir a legislação em 
vigor, especialmente o Decreto Estadual nº 9.266/2004. 
 
A partir da leitura do relatório da Auditoria, mantém o entendimento de que os 
apontamentos guardam relação entre si, de modo que todos eles remetem à 
prestação de contas, à existência de um passivo pendente de análise, bem 
como às dificuldades encontradas para dizimar tal contingente. Assim, em 
relação a este tópico, julgamos ter prestado esclarecimentos no item 5.2.2.1 - 
Persistência de fragilidades no controle interno da Secretaria. Com a devida 
vênia, informamos que restam estes reiterados nos termos expostos, 
repisando que as ações intentadas pelo Gestor não tiveram êxito na 
implementação de uma solução efetiva e, quiçá definitiva. Portanto, lógica é a 
conclusão de que o passivo de processos existentes, por conseguinte, 
continuará a aumentar sem que haja solução para as irregularidades 
reincidentemente apontadas pela auditoria”. 

 
Com relação a este item, conforme exaustivamente demonstrado a esta Egrégia 
Corte, não obstante todas as iniciativas adotadas por esta Suprocult, vimos nos 
deparando, de forma reiterada, com obstáculos que prejudicaram consideravelmente 
as tentativas de solução dos apontamentos proferidos por este TCE no que diz 
respeito ao passivo das prestações de contas. 
 
Neste sentido, quanto aos novos colaboradores contratados por meio de Processo 
Seletivo Simplificado, em que pesem o potencial e nova força disponíveis, 
representando um reforço em nosso quadro, o quantitativo recebido ainda não é 
suficiente para saneamento, neste exercício, de todo o volume de 1.370 processos 
estabelecidos como prioritários (prestações de contas sem análise e a revisar). Se 
considerarmos que um técnico pode, abrangendo análises completas e revisões, dar 
cabo a oito processos por mês, a projeção para exaurimento é de dois anos e meio.  
 
Outrossim, reiterando as informações trazidas a esta Corte, propusemos, no Plano de 
Ação apresentado no ano de 2016, duas alternativas no intuito de solucionar esta 
celeuma: uma visando a contratação de empresa especializada para digitalização e 
organização dos processos e a outra o credenciamento de pareceristas. 
 
No que diz respeito à contratação, em que pese a existência de recurso orçamentário, 
bem como toda argumentação despendida, citando-se, inclusive, recomendações 
proferidas por este Tribunal , tal pleito foi negado pela Secretaria da Fazenda, sob o 
argumento de que, tratava-se de serviço de consultoria, contrariando o artigo 2º, V, 
Decreto nº 16.417/2015. 
 
Saliente-se que, embora o serviço visasse auxiliar uma situação específica (eliminar o 
passivo de prestações de contas), sua execução não incluía consulta, 
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aconselhamento, assessoramento ou atividades similares, mas a execução de análise 
baseada em procedimentos definidos pela Secretaria de Cultura, cujo resultado seria 
uma minuta de parecer. Ou seja, era previsto um procedimento definido e um 
resultado concreto esperado. O processo 0800170033198, referente ao serviço 
aludido, encontra-se atualmente em poder da Secretaria da Fazenda, após 
encaminhamento pela PGE em 01/11/2018. 
 
Quanto à outra hipótese, fora instaurado o processo nº 0800110054510, visando 
implantação de um sistema de credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para 
integrar o cadastro de prestadores de consultoria e capacitação dos mecanismos de 
Fomento à Cultura de toda a SECULT. Não obstante tenha sido instituído mediante 
Portaria nº 72 de 18/05/2016, publicada na edição do DOE de 19/05/2016, por 
recomendação da PGE, o procedimento foi suspenso e novo ato ainda não foi 
publicado, não possuindo esta Superintendência governabilidade sobre decisões 
tomadas pelas demais instâncias de governo. 
 
Conforme se pode perceber, vimos adotando providências a fim de encontrar meios e 
alternativas para solução dos apontamentos, de modo que, sob pena de estar-se 
incorrendo em injustiça, não há que ser alegada ausência de iniciativa da parte do 
gestor que esta subscreve. 
 
Todavia, devido ao fato de que tais irresoluções vêm sendo constantemente 
imputadas a este gestor, encaminhamos consulta à Procuradoria Geral do Estado 
buscando orientação jurídica de como proceder diante dos óbices apontados, de modo 
em que, após parecer exarado pela Dra. Lízea Magnavita (ANEXO VI), o processo 
administrativo nº 2018.02.004216 fora encaminhado à Sefaz para que sejam ofertados 
esclarecimentos.  
 
Resta claro, mais uma vez, que embora a conclusão destes expedientes não dependa 
diretamente da Suprocult, todas as providências iniciais cabíveis vêm sendo adotadas 
e fartamente demonstradas. 
 
b) Reincidência nas mesmas irregularidades ressalva das pelo relatório de 
auditoria referente às contas do exercício anterior , incorrendo em 
descumprimento de decisões do TCE. 
 

“De acordo com o Relatório da Auditoria (Ref.2055112-1), os gestores 
reincidiram em falhas e irregularidades já apontadas em relatórios de auditoria 
e decisões anteriores, pela falta de adoção de providências, pela 
intempestividade ou insuficiências destas, não imprimindo eficácia às medidas 
adotadas, contribuindo para a permanência destas falhas no exercício de 
2017, tais como: 1) Permanência de controle alternativo para convênios 
anteriores a 2014; 2) Baixo efetivo de pessoal para fiscalização e controle dos 
repasses realizados pelo FCBA; 3) Alto estoque de prestações de contas sem 
início ou conclusão de análise pela equipe do FCBA; 4) Alta inadimplência, 
relativa às prestações de contas do FCBA, com valor atualizado, em 2017, de 
R$16.027.038,01; 5) Descumprimento do art. 7º, da Resolução TCE 
n°144/2013; e, 6) Descumprimento dos §§1º ao 4º, do art. 5°, da Resolução 
TCE n°144/2013. 
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Constata-se também que, a SECULT deixou de providenciar o envio, a este 
Tribunal, da relação de convênios referentes ao Fundo, descumprindo a 
Resolução TCE nº144/2013, bem como não foi diligente em acompanhar o 
resultado das prestações de contas dos recursos repassados, deixando de 
providenciar tempestivamente a instauração das devidas tomadas de contas. 
 
(...) 
 
Portanto, tendo em vista que os apontamentos aqui tratados tem pertinência 
temática com tópicos anteriormente comentados, percebe-se do resultado 
verificado, como se pode observar também no item 6.1 deste relatório, que os 
esforços da Secretaria nos últimos 5 anos, desde 2013, revelaram não ter se 
mostrado suficientes para sanar as irregularidades apontadas e, tampouco, 
para cumprir as determinações exaradas por este Tribunal em seus diversos 
Acórdãos e Resoluções exarados. 
 
Ante o exposto, mantém-se o posicionamento adotado no Relatório da 
Auditoria (Ref. 2055112-1), pela irregularidade, opinando pela aplicação de 
multa aos gestores indicados na matriz de responsabilização anexa ao 
relatório supracitado e, verificação em fiscalizações futuras da situação aqui 
relatada, especialmente sobre a aplicação de recursos aos fins aos quais 
foram destinados e a efetividade do controle sobre o fluxo de procedimentos 
em parcerias formalizadas com entidade privadas”. 

 
Diante de tudo quanto aduzido e transcrito acima, aproveitamos a oportunidade para 
reiterar os esclarecimentos prestados no bojo do processo TCE/001128/2018. 
 
(i) Permanência de controle alternativo para convên ios anteriores a 2014 
 
Nesse tocante, reiteramos a esta Corte que, não obstante a implementação do módulo 
Clique Fomento no Sistema de Informações e Indicadores em Cultura - SIIC, o banco 
de dados foi alimentado apenas com os TACs firmados a partir de 2014, de modo que 
nos ajustes celebrados anteriormente, o controle foi mantido em planilhas OneDrive, 
isso porque o referido sistema fora implementado para abarcar projetos em execução, 
de modo que não há meios de se “retroceder” para inserção de informações pretéritas, 
relativas a TACs já encerrados. 
 
Não se trata, portanto, de “controle alternativo”, mas do controle original, aperfeiçoado 
e mantido, porque, pela lógica do Clique Fomento, não havia como inserir esses dados 
no sistema. A concepção do sistema exige o cumprimento de um fluxo de processo 
que envolve cadastramento de um ato convocatório, inserção de uma proposta, 
avaliação da proposta e cadastramento de TAC para propostas aprovadas. Os dados 
estão associados a esse fluxo obrigatório - uma garantia de que as regras de seleção 
e celebração de ajuste foram cumpridas. Assim, os dados das planilhas de controle 
existentes não são suficientes para suprir todos os campos de informações 
necessários à operação do fluxo dentro do sistema. 
 
Entretanto, imperioso destacar que, em que pese os esclarecimentos acima prestados, 
não se tratam as planilhas OneDrive de principal meio de informação à serviço desta 
Suprocult, posto que o acompanhamento e controle dos TACs celebrados é realizado 
rigorosamente por meio do Fiplan e do SIIC, tratando-se, estas, de mero banco de 
informações, que pode, ocasionalmente, vir a ser consultado, sem qualquer cunho de 
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instrumento de controle. Saliente-se, inclusive, que em todas as comunicações que 
envolvem transmissão de dados a este TCE (neste sentido, o recente Relatório Anual 
de Prestação de Contas) constam registros extraídos diretamente do Fiplan e/ou SIIC.  
 
(ii) Baixo efetivo de pessoal para fiscalização e c ontrole dos repasses realizados 
pelo FCBA  
 
Conforme salientamos em outras oportunidades, em que pesem os nossos esforços a 
fim de potencializar os resultados das nossas políticas, o aspecto relativo à 
contratação de pessoal permanece sendo considerado de baixa governabilidade, 
tendo em vista que ampliação de quadro e realização de concurso público são 
decisões corporativas de Governo. Também temos demonstrado que vimos, dentro 
das nossas possibilidades, buscando aperfeiçoamentos. Propusemos e articulamos 
diversas medidas de reforço nos quadros, além do redesenho e redefinição dos fluxos 
de acompanhamento. 
 
Quanto ao acompanhamento e controle, um aspecto ainda não abordado até aqui, é 
que vínhamos nos deparando com ausência de processo organizacional de referência 
que abarcasse todos os mecanismos de fomento e todas as unidades executoras do 
acompanhamento de propostas culturais. Em se tratando de atividade descentralizada, 
não havia lastro legal para que esta Superintendência interferisse nos procedimentos 
adotados por outras instâncias. Contudo, com a aprovação do Regimento Interno da 
SECULT em junho de 2017, esta situação, em que pese não completamente 
solucionada, fora minimizada.  
 
Ademais, repisamos, conforme exposto no bojo do processo TCE/001128/2018, que 
estamos promovendo o desenvolvimento do sistema SIIC como meio eficaz de suporte 
ao acompanhamento de propostas culturais apoiadas, em conformidade com as 
orientações emanadas por este TCE.  
 
Dentre as funcionalidades de acompanhamento a serem desenvolvidas, cujo 
cronograma foi organizado em cinco entregas, estamos agora no final da Entrega 04, 
em processo de revisão das melhorias, ou seja, realizando testes práticos para 
verificação do atendimento aos requisitos definidos. 
 
Nesse passo, informamos que as funcionalidades em desenvolvimento incluem as 
entregas, definidas de acordo com o Plano de Desenvolvimento confeccionado pela 
empresa Topos Informática: 
 
ENTREGA 01: 
RF001 – Listar propostas para acompanhamento; 
RF002 – Listar acompanhamento técnico; 
RF004 – Realizar comunicação; 
RF041– Termo de acompanhamento do Fazcultura – Listar propostas; 
RF042 – Termo de acompanhamento do Fazcultura – Visualizar identificação da 
proposta; 
RF043 – Termo de acompanhamento do Fazcultura – Visualizar Ficha de habilitação; 
RF044 – Termo de acompanhamento do Fazcultura – Cadastrar responsáveis pelo 
acompanhamento; 
RF045 – Termo de acompanhamento do Fazcultura – Enviar TAF para 
acompanhamento. 
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ENTREGA 02: 
RF049 – TAC – Selecionar responsável técnico e analista de marcas/citações; 
RF005 – Pré-acompanhamento - Adicionar/configurar acompanhamento técnico da 
proposta; 
RF006 – Pré-acompanhamento – Cadastrar responsáveis auxiliares; 
RF007 – Pré-acompanhamento – Cadastrar pareceristas; 
RF008 – Pré-acompanhamento - Manter definições de acompanhamento; 
RF009 – Pré-acompanhamento - Vincular parcelas da proposta para 
acompanhamento; 
RF010 – Pré-acompanhamento – Vincular metas para acompanhamento; 
RF011 – Pré-acompanhamento - Visualizar cronograma de metas; 
RF012 – Pré-acompanhamento - Configurar alertas de acompanhamento. 
 
ENTREGA 3 
RF003 – Listar acompanhamentos de marcas / citação; 
RF032 – Acompanhamento de marcas/citações – Adicionar novos materiais de 
marcas/citações; 
RF033 – Acompanhamento de marcas/citações proponente – Visualizar responsáveis; 
RF034 – Acompanhamento de marcas/citações proponente – Cadastrar fontes de 
recursos; 
RF035 – Acompanhamento de marcas/citações proponente – Cadastrar materiais de 
marcas e citações; 
RF036 – Acompanhamento de marcas/citações proponente – Enviar materiais de 
marcas e citações; 
RF037 – Acompanhamento de marcas/citações responsáveis – Analisar materiais 
enviados; 
RF038 – Acompanhamento de marcas/citações responsáveis – Reenviar materiais 
analisados; 
RF050 – Enviar e-mail para o proponente com antecedência de 15 dias da execução 
de uma meta; 
RF051 – Enviar e-mail ao analista de marcas/citações quando os materiais de 
marcas/citações forem encaminhados ou reenviados pelo proponente; 
RF052 – Enviar e-mail ao proponente quando for realizada análise do material de 
marcas/citações. 
 
ENTREGA 4  
RF013 – Realizar acompanhamento proponente; 
RF014 – Realizar acompanhamento proponente – Visualizar responsáveis; 
RF015 – Realizar acompanhamento proponente – Definições de acompanhamento; 
RF016 – Realizar acompanhamento proponente – Visualizar parcelas; 
RF017 – Realizar acompanhamento proponente – Visualizar metas; 
RF018 – Realizar acompanhamento proponente – Relatório de atividade; 
RF019 – Realizar acompanhamento proponente – Cronograma; 
RF020 – Realizar acompanhamento responsáveis e pareceristas; 
RF021 – Realizar acompanhamento responsáveis e pareceristas – Visualizar 
responsáveis; 
RF022 – Realizar acompanhamento responsáveis e pareceristas – Visualizar 
pareceristas; 
RF023 – Realizar acompanhamento responsáveis e pareceristas – Definições de 
acompanhamento; 
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RF024 – Realizar acompanhamento responsáveis e pareceristas – Visualizar parcelas; 
RF025 – Realizar acompanhamento responsáveis e pareceristas – Analisar metas; 
RF026 – Realizar acompanhamento responsáveis e pareceristas – Preencher 
relatórios; 
RF027 – Realizar acompanhamento responsáveis e pareceristas – Cronograma; 
RF028 – Realizar acompanhamento responsáveis e pareceristas – Anexos. 
 
ENTREGA 5 
RF029 – Análise do acompanhamento parcial; 
RF030 – Realizar avaliação final; 
RF031 – Visualizar informações do acompanhamento realizado; 
RF039 – Histórico de acompanhamento técnico; 
RF040 – Histórico de acompanhamento de marca; 
RF046 – Prestação de contas - Visualizar acompanhamento da proposta; 
RF047 – Prestação de contas – Selecionar relatório de atividades; 
RF048 – Acompanhamento – Solicitar Ajustes; 
RF053 – Enviar e-mail ao proponente quando a solicitação de ajuste estiver próxima 
da data limite; 
RF054 – Enviar e-mail ao proponente e responsáveis pelo acompanhamento quando o 
marco executivo estiver próximo de ocorrer. 
 
Importante destacar, assim, que cada funcionalidade é desenvolvida de acordo com 
um planejamento prévio, o que demonstra que existem ações pactuadas e que, 
eventualmente, podem vir a ser repactuadas, mas, jamais, sem um planejamento 
prévio. 
 
Deste modo, conforme se faz demonstrar, esta Suprocult vem envidando esforços 
visando desenvolver e concluir o módulo de acompanhamento de projetos do Sistema 
de Informações e Indicadores em Cultura (SIIC), de modo que se faz necessário e 
razoável o reconhecimento de todos os aspectos demonstrados. 
 
(iii) Alto estoque de prestações de contas sem iníc io ou conclusão de análise 
pela equipe do FCBA 
 
Conforme multimencionado, a aludida deficiência possui relação direta com a histórica 
composição deficitária do quadro de servidores em combinação com a democratização 
do acesso e a expansão do crédito para os agentes. Contudo, reiteramos mais uma 
vez que o recente reforço de pessoal, aliado ao aprimoramento de desenhos, fluxos e 
processos operacionais traz uma progressiva melhora referente ao estoque de 
prestações de contas. Há que se ter em mente, porém, que se partindo da premissa 
de que a sociedade não pode ser penalizada pela deficiência estrutural do Estado, a 
essencialidade do fomento continuado à cultura para a dinâmica social e econômica 
na Bahia continuará a prever um constante incremento nas prestações de constas a 
serem analisadas.  
 
Desta forma, todas as medidas que podem ser consideradas como de governabilidade 
desta Suprocult vêm sendo implementadas, de modo que, quanto àquelas até então 
pendentes de efetivação, tais fatos se deram por envolverem decisões e situações que 
ultrapassam os nossos limites de competência, não sendo, razoável, pois, imputação 
de responsabilidade a este Gestor. 
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(iv) Alta inadimplência, relativa às prestações de contas do FCBA, com valor 
atualizado, em 2017, de R$16.027.038,01 
 
Imperioso reiterar que os aspectos relativos à inadimplência dos proponentes guardam 
relação com a Comissão de Tomada de Contas Especial, vinculada ao Gabinete da 
Secretária, de modo que não é a Suprocult a instância responsável pelas providências 
em relação a esse procedimento, haja vista nos competir, tão somente, a adequação 
dos processos aos pareceres normativos emitidos pela PGE, o que vem sendo feito e 
foi demonstrado no item 6.1.1, “d”, páginas 08-10. 
  
(v) Descumprimento do art. 7º, da Resolução TCE n°1 44/2013 
 
Determina o artigo 7º da Resolução TCE nº 144/2013: 
 

Art. 7° Se o convenente não apresentar a prestação de contas devidamente 
formalizada ou não sanar as irregularidades identificadas pela Administração, 
deverá a autoridade administrativa competente instaurar, em até 60 (sessenta) 
dias contados do prazo estabelecido no art. 9° desta Resolução, a necessária 
tomada de contas, com a nomeação da comissão responsável, nos moldes 
estabelecidos no art. 11, § 3° da Lei Complementar n° 05/1991 e no art. 127 
da Resolução nº 18/1992. 

 
Repisamos, mais uma vez, que a Suprocult é, tão somente, responsável pela instrução 
dos processos nos quais atua como Unidade Executora. 
 
Diante disso, o entendimento exarado pela Procuradoria Geral do Estado no bojo do 
Parecer Sistêmico n° GAB-JLD-VSN-038/2017, disponibilizado em 01/07/2017, é de 
que, antes da instauração da tomada de contas especial, devem ser adotadas todas 
as providências necessárias a sanar eventuais irregularidades detectadas ou a instar o 
convenente a cumprir obrigações ainda pendentes no âmbito do procedimento de 
prestação de contas, o que vem sendo rigorosamente cumprido por esta 
Superintendência.  
 
(vi) Descumprimento dos §§1º ao 4º, do art. 5°, da Resolução TCE n°144/2013 . 
 
Prevê o artigo 5º da Resolução nº 144/2013 que deverá ser encaminhado ao Tribunal 
de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias após o fim de cada quadrimestre encerrado em 
30 de abril, 31 de agosto e 31 de dezembro de cada ano, o demonstrativo dos 
convênios e instrumentos congêneres em vigência ou concluídos no período 
abrangido, classificados por termo, entidade favorecida e valor repassado. 
 
Quanto a este aspecto, salientamos que esta SUPROCULT vem encaminhando, de 
modo tempestivo, os referidos relatórios à Coordenação de Contratos e Convênios e 
ao Gabinete da Secretaria de Cultura (ANEXO VII) a fim de que sejam estes, 
remetidos a este TCE, razão pela qual se depreende que vimos cumprindo 
regularmente com nossas obrigações. 
 
Não obstante isso, imperioso salientar que, em atenção ao princípio da transparência, 
disponibilizamos no sítio da Secretaria de Cultura, por meio do link 
http://www.cultura.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=36, relatórios 
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quadrimestrais, contendo relação de projetos beneficiados pelo Fundo de Cultura da 
Bahia desde o ano de 2015, quando assumi a gestão da Suprocult. 
 
 
7. ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTOS/APRECIAÇÕES 
7.1 Determinações e recomendações  
 
Por fim, aduziu esta Corte que: 
 

“As prestações de contas da Secretaria foram aprovadas com ressalvas e 
recomendações de acordo com os Acórdãos de nºs 255/2016, 263/2016, 
100/2018 e 070/2017 referentes aos exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015, 
respectivamente, conforme podemos verificar no item seguinte deste relatório. 
Acompanhamos as ações da SECULT para constatar o cumprimento das 
determinações e recomendações expedidas tendo concluído que, embora 
algumas medidas tenham sido adotadas, estas se mostraram insuficientes 
para atender às determinações exaradas pelo Tribunal Pleno, tendo a 
Secretaria, de forma reiterada e recorrente, persistido nas mesmas 
irregularidades, especialmente em permanecer com alto estoque de 
prestações de contas sem início ou conclusão de análise pela equipe do 
FCBA, morosidade na análise de processos, ausência de formalização de 
tomadas de contas e déficit de quadro de pessoal, bem como contratações 
emergenciais excessivas”. 

 
Neste sentido, conforme buscamos ressaltar ao longo da presente, vimos recebendo 
com seriedade as recomendações proferidas por este E. Tribunal, envidando esforços 
contínuos na promoção de ações que visam atender aos apontamentos existentes, o 
que esperamos, em que pese todos os óbices existentes e devidamente narrados, que 
seja reconhecido por vossas senhorias. 
 
 
IV – DA CONCLUSÃO  
 
Ante o exposto, esperamos ter dirimido todas as questões levantadas, nos mantendo à 
disposição para eventuais novos esclarecimentos.  
 

 
Em 21 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

Cordialmente, 
 
 
 
 

ALEXANDRE SIMÕES 
Superintendente de Promoção Cultural 
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